
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, 

na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 66/2020. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 
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RESOLUÇÃO N2  5.530, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.020. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 

seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 

usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 

na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 

emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Vereadora Alliny Fernanda Sartori 

Padalino Rogério que "Dispõe sobre a criação de Mapa da Dengue no Município de Ibitinga"; 

Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 66/2020. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 24 de novembro 

de 2.020. 

Avenida Dr. Victor Maida ri2  563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao©camaraibitinga.sp.gov.br  



da -&i~(,a W~,a de))9 
- 	 &Y, , y do, 	 - 

- SP 

AS MANCINI 

resiclèqte 

ARQUES 

2° Secretário 

ECIDO DA ROCHA 

esidente 

CARLOS ALBE ANTOklet-ESMA L A VES DE MIRA 

12  Se retá io 

.10 

RESOLUÇÃO N2  5.530, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.020. 

Dispõe sobre a criação de Mapa da Dengue no 

Município de Ibitinga. 

(Projeto de Lei Ordinária n2  66/2020, de autoria da Vereadora Alliny Sartori). 

Art. 1° Cria e dá publicidade no site da Prefeitura Municipal de Ibitinga o mapa de incidência de 

localização de imóveis e terrenos onde foram encontrados focos de criação e presença 

de mosquitos da dengue (Aedes Aegypti). 

Art. 2° O mapa deve indicar no município os locais de incidência, a frequência e intensidade 

dessa incidência, bem como medidas de prevenção. 

Art. 32  Os endereços não serão identificados, nem seus proprietários, mantendo o sigilo a 

respeito desses dados específicos. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 24 de novembro de 2.020 

Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 24 (vinte e 
quatro) de novembro de dois mil e vinte (2.020). 

Shirlei enr ue de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa 
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CMI Ofício n2  1305/2020 

Ibitinga, 24 de novembro de 2020. 

A SUA EXCELÊNCIA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA — SP CÓPIA 
Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.527/2020, 5.528/2020, 

5.529/2020, 5.530/2020, 5.531/2020, 5.532/2020, 5.533/2020 aprovadas por esta Casa de Leis 

na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 24 de novembro do corrente, com seus respectivos 

autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 
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